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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUE-

NO PORTE 

PROCESSO Nº 014/2026 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
002/2026 

COTA RESERVA: Não se aplica 

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO" 

SESSÃO PÚBLICA: 
12/02/2026 às 08h00min - Início da sessão de 

disputa 

TIPO DE DISPUTA: Aberto 

EXCLUSIVIDADE PARA MI-

CROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE: 

Nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº. 147/14 

poderão participar desta licitação somente 

microempresa e empresa de pequeno porte 

cujo ramo de atividade seja compatível com o 

respectivo objeto, cadastradas ou não no Mu-

nicípio de Leandro Ferreira como fornecedor, 

que atendam às exigências constantes deste 

Edital e respectivo Termo de Referência, me-

diante prévio credenciamento perante o prove-

dor do sistema eletrônico da empresa Licitar 

Digital: www.licitardigital.com.br 

http://www.licitardigital.com.br/
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OBJETO DO CERTAME: 

Contração de pessoa física e/ou jurídica para pres-

tação serviço de transporte por quilometro rodado, 

com utilização de veículo automotor com capacida-

de mínima de 05 lugares, incluindo o motorista, 

conforme descrito e especificado no Termo de Re-

ferência, anexo I deste instrumento convocatório, 

objetivado o atendimento das atividades da Secre-

taria Municipal de Educação. 

EDITAL: 

O edital e anexos, estão disponíveis no endereço 

eletrônico: www.leandroferreira.mg.gov.br, no Por-

tal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e na 

Plataforma de Compras Públicas – Licitar Digital: 

https://licitar.digital/, sem qualquer custo para ob-

tenção. 

CONTATOS E INFORMAÇÕES: 

CLEBER LIBERIO JACINTO MARTINS - Pregoei-

ro - Portaria n° 001/2026 – Endereço Eletrônico: 

licitacao@leandroferreira.mg.gov.br.  

ENDEREÇO PARA VISTA DO 

PROCESSO: 

Plataforma de Compras Públicas – Licitar Digital: 

https://licitar.digital/  

  

http://www.leandroferreira.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
https://licitar.digital/
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PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, no uso de suas atribuições 

legais torna público, para conhecimento dos interessados, a realização LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO destinado a Contração de pessoa 

física e/ou jurídica para prestação serviço de transporte por quilometro roda-

do, com utilização de veículo automotor com capacidade mínima de 05 luga-

res, incluindo o motorista, conforme descrito e especificado no Termo de Refe-

rência, anexo I deste instrumento convocatório, objetivado o atendimento das 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, critério de julgamento MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, mediante designação do Agente de Contratação, neste ato Pre-

goeiro, conforme Portaria nº 001 de 06 de janeiro de 2026, nos termos da Lei 

14.133/2021 e dispositivos municipais, que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do Município de Leandro Ferreira MG, e ainda Lei Comple-

mentar 123/2006 e suas alterações. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 07h59min do dia 12/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h00min do dia 12/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal: Licitar Digital - www.licitardigital.com.br 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro regularmente designado, medi-

ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitar Digital” - www.licitardigital.com.br  

1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF e dessa forma serão registradas no sistema ele-

trônico e em todo o processo. 

2 - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste pregão: Contração de pessoa física e/ou jurídica 

para prestação serviço de transporte por quilometro rodado, com utilização de 

veículo automotor com capacidade mínima de 05 lugares, incluindo o 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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motorista, conforme descrito e especificado no Termo de Referência, anexo I 

deste instrumento convocatório, objetivado o atendimento das atividades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. O serviço fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste instrumento. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar 

nº. 147/14 poderão participar desta licitação somente microempresa e empresa de 

pequeno porte cujo ramo de atividade seja compatível com o respectivo 

objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira como 

fornecedor, que atendam às exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 

de Referência, mediante prévio credenciamento perante o provedor do sistema 

eletrônico do “Licitar Digital” - www.licitardigital.com.br  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-

jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-

gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

http://www.licitardigital.com.br/
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do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licita-

ção versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilita-

da de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-

nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-

lhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.10. direta ou indiretamente, da licitação ou agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.12. Com finalidade comprobatória destas condições o licitante deverá anexar 

declaração própria ao sistema eletrônico, conforme modelo do Anexo II deste 

Edital. 

3.13. A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes 

à autorização de funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área 

de atuação comercial, demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do 

governo ou de autarquias competentes, conforme o caso. 

3.14. Da Participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparadas. 

3.14.1.  No presente certame, em cumprimento da Lei Complementar 123/06, as 

microempresas serão identificadas pela sigla ME e as empresas de pequeno porte 

como EPP, empregando-se a sigla MPE para se referir a ambas genericamente. 

3.14.2.  As licitantes que se enquadrem como MPE deverão comprovar essa condi-

ção mediante declaração de que assim se enquadram, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar 123/06, com o escopo de indicar que estão aptas a fruírem dos bene-

fícios e vantagens instituídos em lei a favor desta categoria. 

3.14.3.  A não comprovação do enquadramento fiscal importará na impossibilidade 

de requerimento do tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar 

123/06. 
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3.14.4.  Será concedido tratamento favorecido para as MPEs, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal 11.488/07, para o agricultor fa-

miliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar 123/06. 

3.14.5.  A obtenção do benefício contido no Art. 4º § 2º da Lei 14.133/2021 a que se 

refere o limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licita-

ção. 

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do Pregão 

deverá dispor de chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de 

exclusiva responsabilidade do usuário, obtidas junto “Licitar Digital” 

www.licitardigital.com.br  

4.2. Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao 

provedor do sistema, sob sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante 

legal, a partir do qual se dará a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este pregão. 

4.3. É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob 

pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação em caso de incorreção. 

4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances, por atos praticados diretamente ou por representante, excluindo-se a 

responsabilidade do provedor do sistema, do(a) Pregoeiro(a)e do órgão promotor da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. Em se tratando de MPE, nos termos da Lei Complementar 123/06 e para que 

possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida lei, é 

necessário, quando do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema 

eletrônico, identificando-se como MPE. 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.6. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal do representante devidamente credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.7. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitardigital.com.br. 

4.8. O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às 

sanções legais na hipótese de declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital mediante o 

encaminhamento da proposta. 

4.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, não cabendo a Plataforma Licitar Digital - 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente a Plataforma “Licitar Digital” - 

www.licitardigital.com.br (órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.13. Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1. Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes anexar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecido 

para abertura da sessão pública, os seguintes documentos: 

5.1.1. Proposta de preços conforme item 6 e seus subitens deste Edital; 

5.1.2. Documentos de habilitação conforme item 7 e seus subitens deste Edital; 

5.1.3. Declaração unificada (conforme modelo do Anexo II); 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.1.4. Declaração de enquadramento fiscal, quando for o caso (Anexo II) 

5.1.5. A etapa de envio de propostas e documentos de habilitação encerrar-se-á 

automaticamente com a abertura da sessão pública, na data e horário designados 

no edital. 

5.2. As MPEs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

Lei Complementar 123/06. 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.5. Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Somente após encerramento do envio de lances os documentos que compõem 

a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 

avaliação do(a) Pregoeiro(a) e acesso público. 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item (o valor dos lances será pelo valor unitário); 

6.1.2. Marca e modelo (quando for o caso); 

6.1.3. Descrição detalhada do serviço, contendo as informações sobre as rotas es-

tão disponíveis no termo de referência; 

6.2. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 

contados da apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas, cujo descumprimento pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

6.7. Declaração de que sua proposta comercial compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei N. 14.133, de 1 de 

abril de 2021, conforme modelo constante de anexo deste Edital. 

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.9. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

6.10. Todos os resultados e comunicações deste processo será divulgados por meio 

de mensagens no sistema eletrônico. 

7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Exigências de habilitação: 

7.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2. Pessoa Jurídica: 

7.2.1. Habilitação jurídica: 

7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri-

ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-

mento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerci-

al da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabeleci-

mento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a ma-

triz 

7.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati-

va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Portaria-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão Ne-

gativa de Débito); 

7.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão Ne-

gativa de Débito); 

7.2.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Munici-

pal/Estadual/Distrital ou relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicí-lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-

cedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.4. Qualificação técnica: 

7.2.4.1. Atestado de capacidade para execução do objeto da presente licitação, em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado compa-

tível com o objeto licitado. 

7.3. Pessoa Física: 

7.3.1. Documento do de identificação com foto; 

7.3.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

7.3.3. Comprovante de endereço atualizado; 

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão 

Negativa de Débito); 

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão 

Negativa de Débito) 
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7.3.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.7. Comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

ou Programa de Integração Social – PIS. 

7.3.8. Atestado de capacidade para execução do objeto da presente licitação, em 

nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

compatível com o objeto licitado. 

7.4. Habilitação de Consórcios: 

7.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio em 

razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as 

empresas que atuam no mercado tem condições de fornecer os bens de forma 

independente. 

7.5. Habilitação de Cooperativas: 

7.5.1. Não será permitida a participação de cooperativas. 

7.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 

de acordo com o inciso VI do art. 68 da lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo 

ao Edital); 

7.7. Declaração de que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com 

a Administração Pública (conforme modelo anexo ao Edital); 

7.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de acordo com o inciso IV 

do art. 63 da Lei N. 14.133/ 2021 (conforme modelo anexo ao Edital); 

7.9. As licitantes ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 

condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio, de 30/04/2008, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro 

junto com os documentos de habilitação. 
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7.10. Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a 

comprovação da qualidade de ME e EPP poderá ser auferida conforme disposto na 

Lei Complementar 123/2006, art. 3º, incisos I e II, e parágrafos 1º, 2º e 10º, 

observando-se, ainda, as exceções previstas no parágrafo4º do mesmo artigo. 

7.11. A ME ou EPP que participar deste Pregão Eletrônico deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.12. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 

as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável 

por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 

termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 

147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.13. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da 

Lei N. 14.133, de 1 de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º 

da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.14. A documentação do licitante vencedor deverá ser anexada ao sistema em 02 

(duas) horas após a liberação do Pregoeiro, nos termo do artigo 63, II da Lei 

14.133/21. 

7.15. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e, desde logo, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes, de forma fundamentada 

e mediante registro no sistema, procederá à desclassificação daquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que 

contenham vícios insanáveis. 
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8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-

se as desclassificadas. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.6. Disputa de lances: 

8.6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6.2. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

8.6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, desde que de valor 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propos-

ta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos-

ta. 

8.6.8. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-

cepção dos lances. 

8.6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos par-

ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.7. Modo de Disputa: 

8.7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu-

ta “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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8.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema por dois minutos quando hou-

ver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão públi-

ca, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-

gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, mediante justificativa, admitir o reinício da sessão pú-

blica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.8. Em caso de empate: 

8.8.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

aplicando-se como critério de desempate o previsto no art. 60, da Lei Federal 

14.133/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguin-

tes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

II - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-

ções dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada pre-

ferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território no território do Estado de Minas; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa-

ís, se for o caso; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas nos itens 8.19 e 8.20 deste edital não prejudicarão a aplica-

ção do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

V - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôni-

co dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.9. Negociação: 
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8.9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresen-

tado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes, sendo vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

8.9.2. Após a contraproposta enviada pelo pregoeiro será concedido ao licitante me-

lhor classificado o prazo de até 02 (duas) horas para que envie sua proposta, ade-

quada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daque-

les exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.9.3. Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma e 

prazo constante este edital, ficará impedida de licitar e contratar com o Muníci-

pio. 

8.9.4. Após a negociação do preço o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Termo de Referência 

anexo do Edital, observando-se ao critério de julgamento estabelecido e a satisfação 

de todas as exigências para habilitação. 

9.2. O Pregoeiro verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não 

apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência anexo do 

Edital, se for o caso. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível, assim considerada como aquela em que os preços globais ou unitários 

sejam simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 
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9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, cujo prazo poderá ser 

prorrogado pelo pregoeiro, de forma fundamentada e ao seu juízo, mediante 

requerimento feito no chat pelo licitante, antes de findar o prazo regulamentar. 

9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, quando for o 

caso. 

10 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

10.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

encerrada a fase de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

10.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compro-

vada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.4. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como MPE deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 
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10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do Edital. 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 

MPE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra MPE ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.9. No documento que não esteja contido em seu corpo seu prazo de validade, 

será considerado pelo Pregoeiro/Comissão de Contratação, como sendo de 90 

(noventa) dias a contar de sua data de emissão. 

10.10. Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado neste Edital poderá 

ser convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, deixar de entregar o objeto, desde que aceitas as mesmas condições 

oferecidas pelo licitante vencedor inclusive quanto ao preço. 

10.11. As penalidades previstas em lei e neste Edital não se aplicam aos licitantes 

que forem convidados nos termos do subitem anterior. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor (que poderá ser redigida sob 

o modelo anexo deste Edital) deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, devendo ser 

redigida em língua portuguesa ou digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
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ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal, contendo a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. Poderá ser utilizado o relatório do próprio 

sistema da licitar digital. 

11.2. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada, conforme cada caso. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da 

Lei Federal 14.133/2021). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, indicando a(s) decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente, sem adentrar no mérito recursal. 

12.3. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará 

decadência do direito. 

12.4. Uma vez admitido o recurso, será aberto ao recorrente o prazo de 3 (três) 

dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
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também pelo sistema eletrônico, em igual prazo de 03 (três) dias uteis, que fluirá a 

partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, art. 165, I da Lei Federal 

14.133/2021. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço 

constante deste Edital. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos, art. 165, §2º da lei 14.133/93. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso 

que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2. Também ocorrerá a reabertura da sessão pública quando houver erro na 

aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 

123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do 

sistema eletrônico (“chat”), e-mail, para acompanhar a sessão reaberta, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 

documentos de habilitação e/ou cadastros oficiais, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13.5. Caso o licitante vencedor não cumpra com o estipulado no Edital poderá ser 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, deixar de entregar o objeto, desde que aceitas as mesmas condições 

oferecidas pelo licitante vencedor inclusive quanto ao preço. 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, sendo 

que deverá encaminhar a autoridade superior para adjudicar e homologar; 

14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação 

da proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, se for o caso. 

14.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente 

possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, (art. 164, parágrafo único da 

Lei Federal 14.133/2021). 

15.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo 

sistema “Licitar Digital” -  www.licitardigital.com.br 

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento, será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164, 

parágrafo único da lei 14.133/2021). 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

15.5. A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda 

do acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas. 

15.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico através da 

Plataforma de Compras Públicas “Licitar Digital” - www.licitardigital.com.br 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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15.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

determinado no art. 164, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes, a administração, e, divulgado no sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. As obrigações das partes estão estabelecidas no Termo de Referência. 

17 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. As infrações e sanções administrativas incidentes estão estabelecidas no 

Termo de Referência. 

18 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1.1.  O quantitativo máximo a ser adquirido no presente processo é aquele cons-

tante do termo de referência. 

19.1.2.  Não haverá possibilidade de registro de preços diferentes para o mesmo 

item no presente processo. 

19.1.3.  Não será admitido o oferecimento de proposta em quantitativos inferiores ao 

máximo previsto no termo de referência. 

19.1.4.  Serão permitidos apenas um fornecedor/prestador de serviços para cada 

item licitado. 

19.1.5.  Não se aplica ao caso em questão as disposições da parte final do inciso 

VIII do art. 82 da Lei 14.133/21, tendo em vista a vedação constante do item 19.6.3. 

20 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá garantia da execução. 
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21 - DA ENTREGA 

21.1. As condições de entrega estão estabelecidas no Termo de Referência. 

22 - FISCALIZAÇÃO 

22.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário designado pelo 

contratante, através de o qual controla todo o processo de recebimento dos 

produtos, referidos nesse processo. 

22.2. Todas as responsabilidades dos fiscais deste processo estão descrito no art. 

177 da Lei Federal 14.133/2021, e no Termo de Referência anexo deste edital. 

22.3. As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a 

responsabilidade integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à 

execução do objeto do contrato de preços/contrato. 

23 - DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

23.1. As condições de pagamento e reajuste estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

24 - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

24.1. A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, 

bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que 

caibam aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 

reembolso. 

25 - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

25.1. O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto a Plataforma Licitar Digital 

– www.licitardigital.com.br (órgão provedor do sistema), pela internet. 

25.2. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar durante o envio das 

propostas, em campo específico do sistema, que cumprirá plenamente os requisitos 

de habilitação contidos neste Edital. 

25.3. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na abertura 

das propostas. 

25.4. Depois de finalizando os itens/processo, os fornecedores poderão registrar 

seus questionamentos para o pregoeiro a qualquer momento, via sistema, 

acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado, “Chat 

Mensagem”. Essa opção estará disponível até o momento que o pregoeiro declarar 

http://www.licitardigital.com.br/
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o fornecedor do lote. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de 

Disputa. 

26 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1. Não será permitida a subcontratação. 

27 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

27.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro que, dentre outras, terá as 

seguintes atribuições: 

a) coordenar e conduzir os trabalhos; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos; 

c) iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

d) receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos inte-

ressados; 

e) receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade 

quanto às condições de habilitação; 

f) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 

g) coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

h) verificar e julgar as condições de habilitação; 

i) conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos do-

cumentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar lici-

tantes em razão de vícios insanáveis; 

k) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a deci-

são, encaminhá-los à autoridade competente; 

l) proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

m) indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

n) indicar o vencedor do certame; 

o) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

p) elaborar a ata da sessão da licitação; 
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q) encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclu-

são, às autoridades competentes para a homologação, adjudicação e contra-

tação; 

r) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

s) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 

t) inserir os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na in-

ternet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver se-

tor responsável por estas atribuições ou plataforma contratada. 

27.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de informação ou 

documentos que deveriam constar originalmente na proposta ou habilitação. 

27.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances. 

27.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente 

disposto em contrário. 

27.7. Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, por 

decisão fundamentada. 

27.8. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública. 

27.9. Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas 

serão canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de 

retificação do Edital, apenas o credenciamento continua valendo. 
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27.10. A empresa contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios 

oriundos do contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, 

sem a prévia e expressa anuência da administração municipal. 

27.11. Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do 

respectivo instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, 

prevalecerão as disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento 

oportuno, conforme disposto em lei. 

27.12. O Edital, anexos, Termo de Referência e toda documentação da licitação 

são complementares entre si. 

27.13. Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na 

Comarca de Pitangui/MG, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

privilegiada que seja. 

27.14. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declarações; 

ANEXO III - Modelo proposta comercial;  

ANEXO - IV – Minuta do contrato; 

27.15. O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas 

qualificações e as exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios 

constitucionais e preserve o interesse público. 

27.16. O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Leandro Ferreira e Portal Nacional de Compras (PNCP), todo o trâmite do processo 

licitatório até a data de abertura do certame. 

27.17. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.18. As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços 

compatíveis com os de mercado, sob pena de serem responsabilizados por eventual 

sobre preço constatado no contrato, uma vez que o regime juridico-adminstrativo 

relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços 

praticados no mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos 

colaboradores privados. Acórdão 992/2025 Plenário. 
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27.19. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Administração 

Municipal, observados os princípios basilares e demais normas contidas na Lei 

14.133/2021, e legislação Municipal aplicável. 

 

Leandro Ferreira/MG, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Vera Antônia Jacinto Correa 

Secretária de Educação 


